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PAUTA DA  37ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 2018. 

 

LOCAL DA SESSÃO: Plenário da Câmara de Vereadores de Passa Sete – RS.   

DATA DA SESSÃO: 12/11/2018. 

HORÁRIO: 18:00 Horas. 

 

ATAS 

Atas em discussão e votação 

Ata da 36ª Sessão Ordinária de 2018. 

 

MATERIAL DE EXPEDIENTE 

 

Não haverá matéria no Material de Expediente. 

 

ORDEM DO DIA 

Origem do Poder Legislativo 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 014/2018, do Vereador Rogério José Rech, 

que solicita para que o Prefeito Municipal determine a contrução de 3 (três)    

paradas de ônibus: 1 (uma) no Pitingal, próximo a residência de Gilmar       

Franceschett; 1 (uma) na localidade de Baixo Passa Sete, próximo a residência 

de Semarzinho da Silva e 1 (uma) na entrada da propriedade dos Suares. 

 

Origem do Poder Executivo 

PROJETO DE LEI Nº 054/2018, do Poder Executivo, que estima a RECEITA e 

fixa a DESPESA do Município de Passa Sete para o exercício financeiro de 

2019 e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI Nº 055/2018, do Poder Executivo, que autoriza o Poder   

Executivo a incluir META/AÇÃO no Plano Plurianual 2018-2021, na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias de 2018 e na Lei Orçamentária Anual de 2018, e a 

abrir Crédito Especial na Lei Orçamentária Anual de 2018 no montante de R$ 

205.909,98 (duzentos e cinco mil e novecentos e nove reais e noventa e oito   

centavos) e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI Nº 056/2018, do Poder Executivo, que autoriza o Poder   

Executivo a incluir META/AÇÃO no Plano Plurianual 2018-2021, na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias de 2018 e na Lei Orçamentária Anual de 2018, e a 

abrir Crédito Especial na Lei Orçamentária Anual de 2018 no montante de R$ 

139.000,00 (cento e trinta e nove mil reais) e dá outras providências. 
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PROJETO DE LEI Nº 057/2018, do Poder Executivo, que autoriza o Poder   

Executivo a incluir ELEMENTO DE DESPESA no Plano Plurianual 2018-2021, 

na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2018 e na Lei Orçamentária Anual de 

2018, e a abrir Crédito Especial na Lei Orçamentária Anual de 2018 no         

montante de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI Nº 058/2018, do Poder Executivo, que autoriza o Poder   

Executivo a incluir ELEMENTOS DE DESPESA e UNIDADE                     

ORÇAMENTÁRIA no Plano Plurianual 2018-2021, na Lei de Diretrizes       

Orçamentárias de 2018 e na Lei Orçamentária Anual de 2018, e a abrir Crédito 

Especial na Lei Orçamentária Anual de 2018 no montante de R$ 22.086,40    

(vinte e dois mil e oitenta e seis reais e quarenta centavos) e dá outras            

providências.  

PROJETO DE LEI Nº 059/2018, do Poder Executivo, que autoriza o Poder    

Executivo a incluir ELEMENTO DE DESPESA no Plano Plurianual 2018-2021, 

na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2018 e na Lei Orçamentária Anual de 

2018, e a abrir Crédito Especial na Lei Orçamentária Anual de 2018 no         

montante de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais) e dá outras providências. 

 

 

OBS: O texto e teor das Proposições do Poder Legislativo são de inteira          

responsabilidade dos Vereadores. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Publicado no mural e na Página 

Oficial da Câmara de Vereadores 

(www.camarapassasete.rs.gov.br) 

em 08/11/18. 

 

 

Pablo Cardoso 

Assessor Legislativo 
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